
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO / MG 
RUA JOSE COUTINHO - 39 CNPJ 18.244.335/0001-10 

PORTARIA N. 7.383/2026 

NOMEIA E CONSTITUI A GERÊNCIA DO PROGRAMA 

BDMG SUSTENTABILIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG no uso de suas atribuições legais e nos termos 

da Lei Orgânica Municipal; 

Resolve: 

Art. 1º - Fica nomeada e constituída a “Gerência do Programa BDMG Sustentabilidade” encarregada 

de supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação dos projetos financiados pelo contrato nº 

413.196/25 celebrado entre o Município de Santo Antônio do Amparo e o Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais-BDMG. 

Art, 2º - A Gerência do Programa BDMG Sustentabilidade, será constituída pelos seguintes membros: 

- RAUL ALVES DOS SANTOS - ENGENHEIRO CIVIL 

- FLAVIANO ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

- ELIEDSON VIANA BARROS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

Art, 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art, 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Amparo-MG, 27 de março de 2026. 
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